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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

[se pessoa jurídica] 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº _____________________, sediada no endereço 
_______________________________________________________, telefone nº 
_____________________, e-mail ________________________________________________, neste 
ato representada por seu representante legal Sr.(a) 
_______________________________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________________ e do CPF nº _____________________; 

[se pessoa física] 

O(A) Sr.(a) _______________________________________________________, Leiloeiro(a) Público(a) 
Oficial, inscrito(a) no CPF sob o nº _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________________, matriculado(a) na Junta Comercial do Estado do Distrito Federal – DF sob o 
nº _____________________, residente e domiciliado(a) no endereço 
_______________________________________________________, telefone nº 
_____________________, e-mail ________________________________________________; 

DECLARA, para os devidos fins, que: 

a) tem ciência integral das condições contidas no Edital do Pregão Eletrônico 
nº 90003/2026, em seus anexos e na legislação aplicável; 

b) atende aos requisitos de habilitação exigidos para participação no certame, 
comprometendo-se a apresentar toda a documentação necessária, na forma 
e nos prazos estabelecidos no edital; 
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c) responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante; 

d) está ciente de que deverá manter atualizados seus dados cadastrais no 
SICAF e no sistema Compras.gov.br, bem como de que a inexatidão ou 
desatualização dessas informações poderá ensejar sua inabilitação, nos 
termos do edital; 

e) compromete-se a cumprir integralmente as condições de participação, 
habilitação e execução do objeto estabelecidas no instrumento convocatório. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

 

Brasília/DF, _____ de __________________ de 2026. 

 

Nome do licitante / representante legal 

Assinatura 

CPF 

 

Observações 

1. Este documento deverá ser apresentado preferencialmente em papel timbrado, quando se 
tratar de pessoa jurídica. 

2. Quando o licitante não estiver com a documentação integralmente atualizada no SICAF, deverá 
apresentar os documentos exigidos no edital para fins de habilitação. 

3. No caso de licitante pessoa física, as referências cadastrais e documentais deverão ser 
interpretadas de acordo com sua natureza jurídica. 

 


